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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de 

acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos estabelecidos neste 

Código, conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá a 

documento de identidade em todo o território nacional.  

§ 1º É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional de 

Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A emissão de nova via da Carteira Nacional de Habilitação será 

regulamentada pelo CONTRAN.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir somente terão 

validade para a condução de veículo quando apresentada em original.  

§ 6º A identificação da Carteira Nacional de Habilitação expedida e a da 

autoridade expedidora serão registradas no RENACH.  

§ 7º A cada condutor corresponderá um único registro no RENACH, agregando-

se neste todas as informações.  

§ 8º A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilitação ou a emissão de 

uma nova via somente será realizada após quitação de débitos constantes do prontuário do 

condutor.  

§ 9º (VETADO)  

§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao prazo 

de vigência do exame de aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998 ) 

§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código 

anterior, será substituída por ocasião do vencimento do prazo para revalidação do exame de 

aptidão física e mental, ressalvados os casos especiais previstos nesta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 ) 

 

Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser submetido a 

novos exames para que possa voltar a dirigir, de acordo com as normas estabelecidas pelo 

CONTRAN, independentemente do reconhecimento da prescrição, em face da pena 

concretizada na sentença.  
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§ 1º Em caso de acidente grave, o condutor nele envolvido poderá ser submetido 

aos exames exigidos neste artigo, a juízo da autoridade executiva estadual de trânsito, 

assegurada ampla defesa ao condutor.  

§ 2º No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva estadual de trânsito 

poderá apreender o documento de habilitação do condutor até a sua aprovação nos exames 

realizados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 598 DE 24 DE MAIO 2016 
 

 

Regulamenta a produção e a expedição da 

Carteira Nacional de Habilitação, com novo 

leiaute e requisitos de segurança. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 12, I, X da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto 

n° 4711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - 

SNT; e  

 

Considerando a necessidade de adequação do modelo único da Carteira Nacional 

de Habilitação – CNH às exigências das técnicas de segurança documental; 

  

Considerando o que consta do processo administrativo Nº 80000.015736/2012-63; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Esta Resolução regulamenta a produção e expedição da Carteira Nacional 

de Habilitação – CNH, com novo leiaute e requisitos de segurança. Parágrafo único. O 

documento de habilitação será expedido em modelo único, conforme especificações técnicas 

constantes nos Anexos I, II, III e IV desta Resolução. 

 

Art. 2º A expedição da Carteira Nacional de Habilitação – CNH obedecerá ao 

previsto no art.159 do Código de Transito Brasileiro – CTB e deverá conter novo leiaute, 

papel com marca d`agua, requisitos de segurança e 2 (dois) números de identificação nacional 

e 1 (um) número de identificação estadual, que são: 

I – Registro Nacional - primeiro número de identificação nacional, que será 

gerado pelo sistema informatizado da Base Índice Nacional de Condutores – BINCO, 

composto de 9 (nove) caracteres mais 2 (dois) dígitos verificadores de segurança, sendo único 

para cada condutor e o acompanhará durante toda a sua existência como condutor, não sendo 

permitida a sua reutilização para outro condutor. 
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